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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
estabelecer a inexistência de vínculo 
empregatício entre confissão 
religiosa, incluídos igreja, 
instituição, ordem ou congregação, e 
seus ministros, pastores, 
presbíteros, bispos, freiras, padres, 
evangelistas, diáconos, anciãos ou 
sacerdotes. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O art. 442 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, 
numerado o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 442. .............................. 
§ 1º .................................... 
§ 2º Qualquer que seja a doutrina ou crença 

professada em cultos religiosos, por confissão 
religiosa, incluídos igreja, instituição, ordem ou 
congregação, não existe vínculo empregatício entre 
estas e seus ministros, pastores, presbíteros, 
bispos, freiras, padres, evangelistas, diáconos, 
anciãos, sacerdotes, ou quaisquer outros que se 
equiparem a ministros de confissão religiosa e a 
integrantes de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa, considerada a 
natureza do relacionamento entre eles, que decorre 
da fé, da crença ou da consciência religiosa, não 
aplicado o disposto no art. 3º desta Consolidação, 
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mesmo que se dediquem parcial ou integralmente a 
atividades ligadas à respectiva administração. 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo não 
se aplica caso seja provado o desvirtuamento da 
finalidade religiosa e voluntária.”(NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de outubro de 2022. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Of. nº 576/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 19 de outubro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.096, de 2019, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para estabelecer a inexistência de 
vínculo empregatício entre confissão religiosa, incluídos igreja, instituição, ordem ou 
congregação, e seus ministros, pastores, presbíteros, bispos, freiras, padres, 
evangelistas, diáconos, anciãos ou sacerdotes”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227909354700

DO
C 

n.
83

2/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
10

/2
02

2 
10

:1
6 

- M
es

a

Página 4 de 5 Avulso do PL 1096/2019



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de Maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT);
CLT  - 5452/43 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:1943;5452

art442

Página 5 de 5 Avulso do PL 1096/2019


